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PÂR.ECER

Parecer no.2l, de2023 Referência: Projeto de Lei na.29, de2A23

Data de ingresso: 22-09-ZAn. Autoria: Poder Executivo Municipal

Relator: Clemar Biaggi Rocha (Careca), do PTB Parecer: Pela tramitação

Emcnta: Autoriza a contratação em caráter emergencial de 05 médicos (as) para

a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.

Relatório:

Trata, a presente materi4 de Projeto de Lei de origem do Poder Executivo que

tem como objetivo, a ementa já, citada. Foi apresentado ao Plenario no Expediente da Sessão

Ordinária de 25 de setembro, e, ingressado nesta Comissão em 09 de outubro. Cabe- nos relatar

a matéria e exarar o parecer na forma regimental.

Aspectos Técnicos:

Quanto ao mérito orçamenfário, o Projeto de Lei indicou as unidades

orçamentarias, estimativa do impqcto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador de

despesa, firmando haver recurscs para exeoução da ação.

Conclusão:

Da análise, a Comissão de Indústriq Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento

entendeu que o Projeto de Lei está em conformidade com os preceitos legais inerentes à espécie,

veriÍicados pela Assessoria Jurídica desta Casa e concorda com a Comissão de Constituição,

Justiç4 Segurança Pública e Direitos Humanos que existe a neçessidade de elaboração de

EMENDAS MODIFICATIYÀ e REDACIONAL, conforme consta no Parecer nu. 31, não

havendo nenhum vício que possaobstruir sua tramitação.

Este é o Parecer.

outubro de2023.

Sala "Severino Silveira", da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, 09 de

Clemar

RUA ADÂO TEIXEIRÀ DA SILVEIRA, 39ó . CEP 97390-OOO FONE 55 32821328 OU 5§ 32R21O1O

DE VEPEÂDORES

DO §UL

I


